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cutâneo, a queimadura solar, o envelheci-
mento da pele e inúmeras outras doenças,
denominadas de fotodermatoses.

Dentro desse contexto, a fotoprote-
ção certamente tem papel central.

Fotoproteção pode ser entendida
como o conjunto de medidas direciona-
das a reduzir a exposição ao sol e a pre-
venir o desenvolvimento do dano actíni-
co agudo e crônico.

São consideradas medidas fotoprote-
toras: educação em fotoproteção, prote-
ção através de coberturas e vidros, pro-
teção através do uso de roupas e aces-
sórios, fotoprotetores tópicos e fotoprote-
tores orais.

O sucesso de um programa adequa-
do de fotoproteção depende da combi-
nação do maior número possível de medi-
das dependendo do perfil do indivíduo
ou paciente, incluindo a idade, caracte-
rísticas fenotípicas (cor de pele, olhos e
cabelos e fototipo), hábitos, atividade
profissional, localização geográfica da
moradia e antecedentes pessoais e fami-
liares de doenças relacionadas ao sol.

Cabe ao profissional da saúde, parti-
cularmente ao médico dermatologista,
identificar e promover as medidas ade-
quadas para o paciente ou para o grupo
populacional envolvido.

O Brasil é um país de dimensão con-
tinental, com grande heterogeneidade
de clima e enorme miscigenação em sua
população. Quase a totalidade do terri-
tório nacional localiza-se entre o
Equador e o Trópico de Capricórnio,
fazendo do Brasil o país do mundo com
maior extensão de território em proximi-
dade com o Sol. Por esse motivo e, pela
particular grande miscigenação já men-
cionada, não podemos replicar os con-

8 | Recomendações da Sociedade Brasileira de Dermatologia 

ADermatologia é a especialidade
da Medicina que estuda a pele e
seus anexos (cabelos e unhas).

A pele é o maior órgão do corpo
humano e tem como principal função
fazer a interface do organismo com o
ambiente externo e, por isso, é exata-
mente ela quem mais sofre com os efei-
tos ambientais.

Para o completo entendimento dessa

FOTOPROTEÇÃO NO BRASIL
Recomendações da Sociedade 
Brasileira de Dermatologia

Prefácio

especialidade, é importante ao dermato-
logista conhecer a interação desse
importante órgão do corpo humano com
o ambiente.

Dentre todos os agentes ambientais
certamente o Sol, e suas radiações, é o
que tem maior importância para a pele,
produzindo efeitos benéficos e, principal-
mente, efeitos maléficos no desenvolvi-
mento de doenças da pele como o câncer

ceitos de fotoproteção desenvolvidos em
outros países, locais com clima e popula-
ção completamente distintos do nosso.

Desta forma a Sociedade Brasileira
de Dermatologia, entidade centenária
que reúne mais de sete mil dermatologis-
tas Brasileiros, decidiu elaborar o
Consenso Brasileiro de Fotoproteção, pri-
meiro documento oficial sobre fotoprote-
ção desenvolvido em nosso país e foca-
do na população Brasileira.

O Consenso Brasileiro de
Fotoproteção reuniu um grupo de 24 pro-
fessores interessados em fotobiologia,
que desenvolveram extenso documento
revisando em profundidade a fotobiolo-
gia e a fotoproteção.

Além do trabalho de revisão científica
direcionado para publicação em revista
médica, o Consenso Brasileiro de
Fotoproteção apresenta uma série de
recomendações que refletem o pensa-
mento oficial da SBD sobre questões
envolvendo a fotoproteção no Brasil.

As Recomendações da SBD, agrupa-
das no presente documento, são destina-
das a todos os profissionais ou agentes
de saúde, assim como à mídia especiali-
zada, aos órgãos governamentais e da
sociedade organizada envolvidos com
políticas públicas de atenção à saúde e
à indústria cosmética e farmacêutica,
como fonte de consulta e debates e
como um estímulo ao desenvolvimento
de programas de fotoproteção adapta-
dos à realidade brasileira.

Sérgio Schalka – Coordenador do
Consenso Brasileiro de Fotoproteção

Denise Steiner – Presidente da SBD 
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Radiação solar 
e seus efeitos na pele

CAPÍTULO 1
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12 | Radiação solar e seus efeitos na pele

● A radiação solar de interesse para
a medicina e a dermatologia é a faixa
compreendida entre o ultravioleta (100
a 400 nm), luz visível (400 a 780 nm)
e o infravermelho (acima de 780 nm).

● A radiação ultravioleta é aquela de
maior efeito biológico e a causadora
da maior parte dos danos decorrentes
do sol, podendo ser dividida em três
sub-tipos:

UV-C, entre 100 e 280 nm
UV-B, entre 280 e 315 nm
UV-A, entre 315 e 400 nm

● Estudos mostram que a radiação
ultravioleta (RUV) representa cerca de
10% do total da radiação que atinge a
superfície da Terra, enquanto que a luz
visível (LV) representa ao redor de 40%
e a radiação infravermelha (IV) cerca
de 50%.

● Segundo a Organização Mundial
de Saúde, a forma mais adequada de
informar a população sobre a quantida-
de de radiação ultravioleta disponível é
através do Índice Ultravioleta (IUV), uma
escala de valores relacionada à intensi-
dade de radiação ultravioleta (RUV) que
induz `a formação de eritema (queima-
dura) na pele humana. Essa escala tem
o intuito de simplificar a divulgação dos
níveis de RUV ao público leigo, de
acordo com uma tabela de valores intei-

O ÍNDICE UV O QUE FAZER

Há necessidade de proteção 
intensa.

Evite se espôr ao sol nas horas 
próximas ao meio-dia.
Camiseta, filtro solar, óculos escuros e
chapéu são extramente necessários

Há necessidade de proteção.

Vista uma camiseta, aplique o filtro
solar e coloque um chapéu.

Não há necessidade de proteção.

Mas procure uma sombra nas horas 
próximas ao meio-dia.

ros, onde zero é o menor valor enquan-
to valores superiores a 11 são conside-
rados de dano extremo à saúde.

● Além do sol, fontes artificiais
podem ser emissoras de radiação ultra-
violeta, visível ou infravermelha. 

As lâmpadas incandecentes, fluo-
rescentes e halógenas emitem quantida-
de insignificante de radiação ultraviole-
ta, porém são emissoras de luz vísivel o
que, a depender de alguma doença
específica, pode ser considerada rele-
vante.

As câmaras de bronzeamento são
fontes de radiação ultravioleta. A (UVA)
e seu uso estão proibidos em território
nacional para fins estéticos.

Os equipamentos de fototerapia
podem emitir UVB e/ou UVA e podem
ser recomendados, sob orientação der-
matológica, no tratamento de algumas
dermatoses.

Fontes emissoras de infravermelho
estão presentes em equipamentos gera-
dores de calor, como os fornos e
fogões, equipamentos de fisioterapia e
equipamentos eletrônicos portáteis
como laptops. 

● O Brasil é um país de dimensão
continental com grande parte de seu ter-
ritório na faixa compreendida entre o
Equador e o Trópico de Capricórnio.
Com inclinação em 23 graus, a maior

CAPÍTULO I A  

CARACTERÍSTICAS DA RADIAÇÃO SOLAR NO BRASIL
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14 | Radiação solar e seus efeitos na pele

parte do território brasileiro recebe
radiação solar em um ângulo próximo a
90 graus em relação ao horizonte  (sol
a pino) durante o verão, o que coloca
o Brasil  como um dos países com maior
insolação do mundo.

● A população brasileira é bastante
heterogênea e com alto grau de misci-
genação, dificultando a classificação e
categorização dos diferentes grupos
populacionais quanto à resposta da
pele em relação ao sol.

● Apesar dessa importante interação
com o sol, existem ainda poucos estudos
publicados sobre a quantidade de radia-
ção solar nas diferentes localidades do
Brasil.

● Os poucos estudos publicados,
entretanto, apresentam dados de radia-
ção bastante elevados e muito superio-
res àqueles referentes à Europa e aos
EUA, comumente publicados em revis-
tas internacionais e usados como reco-
mendação acerca das formas e horá-
rios mais adequados para a exposição
solar.

RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. Pesquisas sobre as características da
radiação solar no Brasil devem ser esti-
muladas a fim de serem melhor com-
preendidas as peculiaridades da expo-

Radiação solar e seus efeitos na pele | 15
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● Os efeitos da radiação ultravioleta
sobre a pele podem ser considerados
agudos (eritema ou queimadura, eleva-
ção da temperatura da pele, espessa-
mento, bronzeamento ou pigmentação
imediata e “tardia” e produção de vita-
mina D) e crônicos (fotoenvelhecimento e
o câncer da pele). 

● Além dos efeitos agudos e crôni-
cos da radiação solar descritos acima,
o sol é capaz de promover um conjun-
to de doenças dermatológicas (deno-
minadas fotodermatoses) ou agravar
outras doenças nas quais não é fator
primário (denominadas dermatoses
fotoagravadas). 

● O eritema, ou queimadura solar é
fenômeno de aparecimeno rápido, bas-
tante frequente em populações de pele
mais clara e motivo principal  para a
adoção de medidas fotoprotetoras pelos
usuários. 

● Em termos de saúde pública, entre-
tanto, a preocupação maior é com o
câncer da pele

● Os dados epidemiológicos mostram
elevada incidência do câncer da pele
na população, sendo ele o mais frequen-
te (25%) de todos os tipos de câncer do
corpo humano.

sição ao sol a que os brasileiros são
submetidos, produzindo- se assim políti-
cas públicas de fotoproteção adapta-
das à realidade brasileira.

2: Aumentar a interação da SBD com
outras áreas da ciência envolvidas com
fotoproteção, como metereologia e
ciências farmacêuticas, a fim de promo-
ver projetos conjuntos de interesse cien-
tífico

3. O Índice Ultravioleta deve ser melhor
divulgado à população brasileira atra-
vés de meios de comunicação, impres-
sos e eletrônicos, como uma forma de
orientação à fotoproteção no dia a dia,
sugerindo o uso de medidas fotoproteto-
ras que atendam às condições específi-
cas daquela localidade naquele especí-
fico dia.

4. Os dermatologistas e a comunidade
científica devem estar atentos às pecu-
liaridades da radiação solar no Brasil,
evitando a incorporação automática de
conceitos produzidos em países com cli-
mas distintos do nosso.

5. A SBD concorda que o uso de câma-
ras de bronzeamento com finalidade
estética devem ser proibidas no Brasil

6. O uso, entretanto, de equipamentos de
fototerapia para o tratamento de determi-
nadas doenças de pele devem ser libera-
das, sob orientação do dermatologista
responsável.

● O câncer da pele não melanoma,
apesar de suar baixa letalidade, apre-
senta elevada morbidade, produzindo
deformações estéticas e alterações fun-
cionais importantes, e determinando
perda da qualidade de vida de seus por-
tadores.

● O melanoma cutâneo tem incidência
bem inferior à dos outros tipos de câncer
da pele, mas apresenta elevada taxa de
letalidade, pela rapidez com que produz
metástases.

● O câncer da pele não melanoma
está bem relacionado à exposição crôni-
ca e continuada à radiação UV. Quanto
ao melanoma, tem sido demonstrada
relação direta entre exposição à RUV e o
risco de desenvolver esse tumor, parecen-
do haver associação com a exposição
aguda e intensa.

● O envelhecimento da pele pelo sol é
bem conhecido e estudado, sendo moti-
vo de preocupação de uma parcela da
população, particularmente de mulheres
jovens, e motivo para justificar o uso de
medidas fotoprotetoras.

● A luz visível e a radiação infraverme-
lha também exercem efeitos sobre a
pele, tanto agudos quanto crônicos.
Alguns dos efeitos da radiação não ultra-
violeta já estão bem estabelecidos

CAPÍTULO IB

EFEITOS DA RADIAÇÃO SOLAR NA PELE
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enquanto outros ainda estão em fase de
estudos, que devem ser ampliados para
determinação dos exatos mecanismos de
seu desencadeamento.

16 | Radiação solar e seus efeitos na pele

RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. Em termos de saúde pública, a impor-
tância da radiação solar no desenvolvi-
mento do câncer da pele justifica a preo-
cupação com a implementação de
ações de fotoproteção.

2. Os efeitos produzidos pela RUV sobre
a pele são importantes e já estão bem
estabelecidos. Faltam, porém, mais
dados para conclusões em relação aos
efeitos causados pela luz visível (LV) e
pela radiação infravermelha (IV). 

3. A SBD recomenda o desenvolvimento
de pesquisas que melhor esclareçam o
efeito das radiações não ultravioletas na
pele.  ■

Medidas 
fotoprotetoras

CAPÍTULO 2

Medidas fotoprotetoras | 17
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RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. As ações em fotoeducação devem ser
divididas em quatro grandes grupos:
Crianças e Adolescentes, Adultos,
Trabalhadores Externos e Ações em
Mídia.

2. Ações para o Público Infantil e
Adolescente

a. A escola deve ter participação
nesse tipo de educação, que é a
maneira mais fácil de atingir crianças
e adolescentes. 

b. Ações dirigidas a menores de oito
anos devem ter enfoque diferente
daquele  de ações para pré-adoles-
centes e adolescentes.

c. Incorporar no currículo das escolas
espaço para educação em relação à
fotoproteção e fotoeducação.

d. O conteúdo deve enfatizar que
existem benefícios e malefícios e que
a intensidade do dano depende da
resistência da pele e dos hábitos indi-
viduais.

e. Os programas de orientação
devem também ser incluídos no con-
teúdo didático, através de estudo diri-
gido, como trabalhos de revisão, pes-
quisa na Internet e participação na
criação de instrumentos educativos,
como websites e através das redes
sociais. 

f. Os adolescentes devem ser orienta-
dos quanto aos malefícios do bron-
zeamento. 

CONSENSO BRASILEIRO DE FOTOPROTEÇÃO | FOTOPROTEÇÃO NO BRASIL - RECOMENDAÇÕES DA SBD
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CAPÍTULO II A 

EDUCAÇÃO EM FOTOPROTEÇÃO

● A educação em fotoproteção, ou
fotoeducação, pode ser definida como
um conjunto de ações de caráter educa-
tivo, desenvolvido para conscientizar
determinado grupo populacional sobre
os riscos da exposição inadvertida ao
sol e orientar condutas saudáveis em
fotoproteção.

● As intervenções em relação à fotoe-
ducação devem variar de acordo com o
sexo e a idade para ter melhor impacto.

● Crianças são mais receptivas do
que adultos às orientações em relação à
prevenção; hábitos de fotoproteção
adquiridos na infância e adolescência
podem modificar comportamentos e tam-
bém afetar as atitudes dos pais.
Finalmente, a exposição solar no início
da vida pode ter impacto crucial no sur-
gimento do câncer de pele.

● A Organização Mundial de Saúde
divulgou diretrizes por intermédio de ini-
ciativa denominada “Proteção Solar e
Escolas: como fazer diferença” e orien-
tou como inserir esse tipo de educação
nas entidades.

● A SBD realiza importante ação para
prevenção do câncer da pele direciona-
da para o público infantil em seu site e
mediante a campanha "Sol Amigo da
Infância" que, além da distribuição de
revistas em quadrinho, promoveu treina-
mento para professores e a elaboração
de um projeto de lei.

● Esse projeto de lei visa estabelecer
o programa como atividade extracurricu-
lar obrigatória no ensino de educação
infantil e fundamental I e II nas escolas
das redes pública e particular. 

g. Estabelecer um programa de fotoe-
ducação a longo prazo, combinando
iniciativas da SBD com órgãos gover-
namentais e também com instituições
não governamentais do terceiro setor.

3. Ações para a População Adulta
a. Mensagens direcionadas a
adultos jovens devem ressaltar os efei-
tos nocivos da radiação ultravioleta
no fotoenvelhecimento  mais do que
a prevenção do câncer da pele.

b. A participação de figuras públi-
cas aumenta a adesão e visibilidade
das campanhas, o que foi confirma-
do em nossa Campanha Nacional
do Câncer da Pele. Contudo, essas
aparições devem ser permanentes –
vide a Campanha do Câncer de
Mama, que já tem figuras identifica-
das e que de fato provocaram
aumento na procura de medidas de
prevenção desse câncer.

c. Manter as orientações de foto-
proteção como parte de campanha
permanente da SBD. 

d. Incluir aula de fotobiologia e
fotoproteção no currículo da gradua-
ção médica. A SBD poderá contribuir
com a elaboração do esquema e
conteúdos mínimos dessa matéria.

4. Ações para os Trabalhadores Externos
a. Desenvolver projetos de educa-
ção em fotoproteção para apresentar
em empresas que empreguem trabalha-
dores cuja atuação ocorra ao ar livre.
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CAPÍTULO II B 

FOTOPROTETORES TÓPICOS

● Fotoprotetores tópicos, protetores sola-
res ou ainda filtros solares são produtos
para uso na pele íntegra com a finalidade
de interferir na radiação solar incidente na
pele, reduzindo seus efeitos deletérios.

● Dentre os efeitos deletérios capazes
de ser prevenidos pelo uso de protetores
solares devemos destacar: eritema (quei-
madura), câncer da pele não melanoma,
melanoma cutâneo, fotoenvelhecimento
e doenças decorrentes ou agravadas
pela exposição ao sol (fotodermatoses).

● No Brasil, assim como na maioria
dos países, os protetores solares são
classificados como produtos cosméticos.

● Do ponto de vista de formulação

❍ Os filtros ultravioleta são as subs-
tâncias ativas e atuam por mecanis-
mos de reflexão, dispersão ou absor-
ção da radiação que incide na pele.
❍ Os filtros UV podem ser divididos
em inorgânicos (ou físicos), que
atuam refletindo a radiação, e orgâ-
nicos (ou químicos), cuja ação é a
absorção da radiação.
❍ A maioria dos protetores solares
existentes combina, em suas formula-
ções, filtros orgânicos e inorgânicos a
fim de atingir o nível de eficácia
esperado (FPS e proteção UVA) e a
cobertura mais uniforme dentro das
faixas UVA e UVB.
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b. Desenvolver projetos para ava-
liar de forma mais adequada méto-
dos capazes de mensurar o nível de
exposição à radiação solar a que
são submetidos trabalhadores em fun-
ção externa.

c. Oferecer treinamento continua-
do a médicos do trabalho de empre-
sas com o perfil descrito acima.

5. Promover, junto às autoridades gover-
namentais, empenho no sentido de criar
legislação específica sobre a transforma-
ção de protetor solar e medidas fotopro-
tetoras como equipamento de proteção
individual (EPI) para trabalhadores que
exerçam função em ambiente externo.

6. Ações para a Mídia
a. Desenvolver programas de trei-
namento para a mídia especializada
acerca dos efeitos da radiação solar
e de mecanismos de prevenção.

b. Desenvolver, dentro do quadro
associativo da SBD, grupo de derma-
tologistas especialmente preparados
para atender, como porta-vozes da
SBD, a solicitações da mídia, a fim
de responder a pedidos de entrevis-
tas ou esclarecimentos.

c. Preparar e manter à disposição
dos sócios normas de conduta e pos-
tura frente à mídia e instruções deta-
lhadas sobre a posição da SBD em
relação aos assuntos de fotoprote-
ção, de forma que a mensagem seja
clara e uniforme.  ■

❍ Existe tendência ao desenvolvi-
mento das mais diversas formas galê-
nicas (cremes, loções, géis, aerosóis,
bastões, entre outros), com o objetivo
de atender aos diferentes tipos de
usuários, áreas de aplicação no
corpo e formas de exposição ao sol.
❍ Alguns protetores solares podem
conter, além dos filtros UV e dos com-
ponentes de veículo, ativos com ação
secundária, como antioxidantes, con-
troladores de oleosidade e pigmen-
tos, entre outros.

● Do ponto de vista regulatório, todo
protetor solar no Brasil deve ser registra-
do pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária como cosmético, segundo as
legislações específicas. 

● Com relação à segurança dos foto-
protetores

❍ A Resolução RDC 47, de 2006,
da Anvisa lista os filtros ultravioletas
permitidos no Brasil em concordância
com outras agências internacionais e
de acordo com o perfil de segurança
apresentado.
❍ Existem, às vezes, questionamen-
tos acerca dos riscos envolvendo o
uso de determinadas substâncias.
Sobre esse tema, o painel de experts
em toxicologia coordenados pela
agência de segurança de produtos
cosméticos da comunidade europeia
apresentou pareceres demonstrando
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que essas substâncias apresentam
perfil de segurança adequado para
uso em protetores solares, nas con-
centrações permitidas, sendo então
mantidas suas autorizações para uso.
❍ A nanotecnologia, processo que
promove a redução do tamanho de
partículas ou o desenvolvimento de
sistemas de encapsulamento, tem-se
desenvolvido no universo de cosméti-
cos e particularmente de protetores
solares. Grupos técnicos têm discuti-
do a segurança do uso de filtros inor-
gânicos na forma nanoparticulada,
ainda não havendo consenso sobre
seu perfil de uso. Com relação aos
sistemas encapsulados, as evidências
demonstram que a segurança de ele-
mentos nesses sistemas é semelhante
àquela desse mesmo elemento fora
do sistema nanoencapsulado.
❍ Além do uso de substâncias per-
mitidas pela Anvisa, os fabricantes de
protetores solares devem apresentar
estudos que atestem seu perfil de
segurança, conforme sugerido pelo
Guia para avaliação de segurança
de produtos cosméticos, publicado
pela Anvisa.

● Com relação à eficácia dos fotopro-
tetores

❍ A RDC 30, de 2012, é a resolu-
ção da Anvisa que aborda a regula-
mentação de protetores solares no
Brasil, esclarecendo os príncípios
metodológicos para a demonstração
de eficácia do produto e os dizeres
de rotulagem.

INDICAÇÕES 
ADICIONAIS NÃO
OBRIGATÓRIAS NA
EMBALAGEM

Pele pouco sensível 
a queimadura solar

Pele moderadamen-
te sensível a 
queimadura solar

Pele muito sensível
a queimadura solar

Pele extremamente
sensível a queima-
dura solar

CATEGORIA 
INDICADA NO
RÓTULO (DCP)

Baixa proteção

Média proteção

Alta proteção

Muito alta 
proteção 

FATOR DE 
PROTEÇÃO SOLAR
MEDIDO (FPS)

6 – 14,9

15 – 29,9

30 – 50

Maior que 50 e
menor que 100

FATOR MÍNIMO
DE PROTEÇÃO
UVA (FP-UVA)

1/3 do FPS 
indicado na 
rotulagem

COMPRIMENTO
DE ONDA 
CRÍTICO

370 nm

Classificação dos protetores solares, segundo RDC 30/2012 da ANVISA❍ O fator de proteção solar (FPS) é
a principal medida de eficácia de um
protetor solar, quantificando o quanto
o produto é capaz de ampliar a pro-
teção contra a queimadura solar.
Dessa forma, um hipotético protetor
de FPS 30 permite que o usuário se
exponha ao sol sem ser atingido por
queimadura 30 vezes mais eficaz-
mente do que sem o uso do produto. 

❑ Está atualmente em vigor um
projeto de harmonização mundial
dos métodos para avaliação de
eficácia fotoprotetora, patrocina-
do pela ISO (International
Standards Organization) através
de um comitê técnico com a parti-
cipação de pesquisadores de
vários países, incluindo o Brasil. 

❍ A prova de resistência à água é
método complementar ao FPS, para
produtos destinados à imersão em
água. 
❍ Considera-se que a proteção
contra a radiação UVA é tão impor-
tante quanto a proteção contra a
radiação UVB. 

❑ A Resolução RDC 30 da Anvisa
preconiza a realização do teste
de FP-UVA (anteriormente denomi-
nado método Persistent Pigment
Darkening ou PPD) em conjunto
com um teste in vitro denominado
comprimento de onda crítico.

❍ A tabela abaixo apresenta a
classificação dos protetores solares
de acordo com a RDC 30, de 2012.
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CAPÍTULO II C

FOTOPROTEÇÃO ORAL

● Fotoproteção oral é expressão utili-
zada para designar o uso isolado ou em
combinação de diversos ativos capazes
de minimizar os danos desencadeados
pela radiação solar.

● Enquanto os protetores solares tópi-
cos atuam através da reflexão e absor-
ção da radiação incidente, evitando que
ela atinja a pele, os fotoprotetores orais
atuam em nível celular ou molecular após
a incidência da radiação solar na pele,
reduzindo os danos assim gerados.
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RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. A SBD concorda com a classificação
de protetores solares como produtos cos-
méticos, pela maior universalização do
acesso aos consumidores.

2. Todos os ingredientes reconhecidos
pela Anvisa possuem segurança de uso
adequada, não havendo evidências de
efeitos carcinogênicos ou estrogênicos,
se usados topicamente, nas concentra-
ções adequadas a protetores solares.

3. À luz do conhecimento atual não exis-
tem evidências sobre o risco do uso de
filtros solares inorgânicos nanoparticula-
dos em fotoprotetores tópicos.

4. Os fotoprotetores tópicos devem apre-
sentar perfil de segurança adequado
conforme legislação da Anvisa com rea-
lização de estudos comprobatórios de
segurança.

RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. Produtos de uso oral podem estar dis-
poníveis para prevenção dos danos da
pele fotoinduzidos.

2. A expressão fotoproteção oral não é
a mais adequada, pois gera confusão
com o mecanismo de ação dos fotopro-
tetores tópicos, completamente distinto
do que se encontra na ação dos produ-
tos de uso oral.

3. A SBD sugere a denominação nutra-
cêuticos ou nutricosméticos solares como
opção à denominação de fotoprotetor
oral.

5. A nova legislação brasileira de foto-
proteção, RDC 30, de 2012, atende às
mais atuais exigências metodológicas,
estando em consonância com as princi-
pais agências regulatórias internacio-
nais.

6. A SBD concorda com as restrições
aos dizeres de rotulagem propostos pela
RDC, como a proibição da expressão
“bloqueador solar” ou qualquer termo
que indique proteção total, o que pode-
ria levar o usuário à falsa sensação de
segurança absoluta.

7. O processo de harmonização que
está em vigência, patrocinado pela ISO,
é um avanço na procura de métodos que
atendam aos princípios de universaliza-
ção.■

● A maior parte desses ativos é con-
siderada, do ponto de vista científico e
regulatório, alimentos funcionais, deno-
minados nutracêuticos ou nutricosméti-
cos. Alguns, entretanto, não sendo ali-
mentos ou se apresentando em dose
superior à ingestão diária recomendada
(IDR), são classificados como medica-
mentos.

● As substâncias mais conhecidas
para essa finalidade são as vitaminas C
e E, os carotenoides, polifenóis, extrato
de Polypodium leucotomos, probióticos e
os ácidos graxos essenciais. 

4. Os produtos não devem ser utilizados
como garantia de proteção à exposição
solar, não sendo substitutos dos fotoprote-
tores tópicos nem da proteção mecâni-
ca, visto que não existem evidências de
que essas substâncias sejam capazes de
impedir a penetração da RUV na pele.

5. A recomendação ao uso desses pro-
dutos deve ser preferencialmente feita
pelo dermatologista, orientando a sele-
ção dos ativos mais adequados, a poso-
logia e o tempo de uso, sempre de acor-
do com as necessidades e características
do paciente.
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● O uso de medidas fotoprotetoras
capazes de oferecer barreira física ou
mecânica à radiação solar, evitando sua
incidência na pele, pode ser denomina-
da fotoproteção mecânica.

● Nas medidas de fotoproteção
mecânica, podemos incluir o uso de rou-
pas, chapéus, óculos de sol, coberturas
naturais ou artificiais e vidros.

● A utilização de medidas mecânicas
de proteção tem sido estimulada em dife-
rentes países do mundo como forma efi-
ciente, segura e econômica de proteção
solar.

❍ A fotoproteção através de rou-
pas apresenta vantagens por ser uni-
forme, bastante efetiva e duradoura.
São especialmente recomendáveis
para crianças e trabalhadores exter-
nos.

❍ A proteção oferecida pelas rou-
pas é dada pelo tecido propriamente
dito, por ativos introduzidos na fabri-
cação do fio durante o processo
industrial ou por aditivos introduzidos
na lavagem domiciliar das roupas.

❍ O modelo e tamanho da aba
do chapéu é o fator mais determinan-
te do grau de proteção oferecido
contra a RUV. 

❍ Recomenda-se o uso de cha-
péus de aba circular e larga (para a
proteção do segmento posterior) e
produzidos com tecido mais espesso.

❍ A radiação solar é capaz de
produzir sequelas definitivas nos
olhos, como a catarata e a degene-
ração macular da retina.

❍ O método mais eficiente de foto-
proteção para os olhos é o uso de
óculos de sol.

❍ Segundo recomendações inter-
nacionais, os óculos de sol eficientes
para proteção devem promover
absorção acima de 99% de todo o
espectro UV, bem como proteção adi-
cional na faixa da luz violeta/azul.

❍ No Brasil não há legislação per-
tinente, mas existe norma técnica da
Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT) que versa sobre ócu-
los de sol e foi recentemente atualiza-
da: ABNT NBR 15111: 2013.

❍ Agências Internacionais utilizam
métodos para quantificar o nível de
proteção oferecido pelas roupas,
sendo o fator de proteção ultravioleta
(FPU) proposto pela Agência
Australiana de Proteção à Radiação
e Segurança Nuclear (Arpansa) o
mais conhecido deles.

❍ Roupas com tecido mais escuro,
de trama mais apertada e com uso
de fios sintéticos apresentam maior
proteção e, portanto, maior FPU.

❍ Roupas molhadas ou mais anti-
gas e, portanto, com tecido mais frou-
xo, apresentam menor proteção.

❍ Não há, até o presente momen-
to, legislação brasileira que aborde a
questão da regulamentação para
determinação de proteção solar ofe-
recida pelas roupas.

❍ O uso de coberturas como os
diferentes tipos de chapéu é conside-
rado medida fotoprotetora eficiente
para o couro cabeludo, a cabeça e
a porção superior do tórax.

❍ Particularmente recomendado
para indivíduos parcial ou totalmente
calvos, o uso de chapéus deve ser
estimulado para todos os indivíduos

❍ As sombras naturais (coberturas
de árvores) e artificiais (guarda-sóis e
coberturas) são métodos fotoproteto-
res simples e eficientes.

❍ A proteção oferecida por guar-
da-sóis e barracas é determinada
pelo tamanho, tipo de tecido e cor
da estrutura. 

❍ São mais eficientes as cober-
turas com tecido mais escuro e
espesso.

❍ Por definição, o vidro comum é
capaz de bloquear totalmente a
radiação UVB, podendo entretanto,
transmitir até 72% da radiação UVA e
90% da luz visível.

❍ A introdução da laminação, tin-
gimento, aplicação de filmes plásti-
cos ou coberturas metálicas amplia
muito a proteção contra a radiação
UVA e contra a luz visível, podendo
também proteger contra a radiação
infravermelha e, consequentemente,
contra o calor.

.

CAPÍTULO II D 

FOTOPROTEÇÃO MECÂNICA OU ATRAVÉS DE OUTROS MEIOS
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RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. O uso de medidas mecânicas de foto-
proteção é estratégia fotoprotetora efi-
ciente, segura e econômica.

2. Deve-se estimular a introdução do
maior número possível de medidas mecâ-
nicas de proteção solar, particularmente
nos segmentos mais susceptíveis da
população, como crianças e trabalhado-
res externos.
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CAPÍTULO 3

3. Do ponto de vista regulatório, a SBD
recomenda que normas técnicas e legis-
lações pertinentes sejam apresentadas
para a regulamentação de proteção
solar oferecida por roupas, chapéus,
óculos de sol e guarda-sóis para uso em
atividade recreacional ou profissional.

4. Do ponto de vista de saúde pública,
a SBD estimula a realização de ações
educativas a fim de promover o maior
uso de medidas mecânicas de fotoprote-
ção como estratégia fotoprotetora acessí-
vel a toda a população e com eficiência
e segurança necessárias.  ■
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RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. Não existe medida fotoprotetora que,
isoladamente, garanta uma fotoproteção
adequada, por isso a SBD recomenda a
combinação do maior número possível de
medidas como estratégia mais correta.

2. Em todas as condições, a SBD não
recomenda a exposição ao sol no período
entre 10 e 15 horas (considerar o horário
de verão quando necessário). A depender
da época do ano (verão) e da localidade
da exposição, deve-se considerar um
período ainda maior de restrição ao sol.

a. Nordeste Brasileiro: Orientar o iní-
cio da restrição a partir das 9 horas
da manhã, em decorrência da posi-
ção geográfica.

b. Centro-Oeste Brasileiro ou estados
com horário de verão: Orientar a manu-
tenção da restrição até as 16 horas.

3. O uso de roupas e chapéus ou bonés
deve sempre ser estimulado, conforme
recomendação apresentada em capítulo
específico.

4. O uso de óculos de sol é recomendado
para a prevenção do dano solar nos olhos.

5. A utilização de sombras naturais (cober-
tura de árvores) ou artificiais (guarda-sóis,
tendas, coberturas de edificações ou
outras) é sempre medida a ser estimulada.

6. O uso correto do protetor solar é
medida essencial e sua seleção e orien-
tação, sempre que possível, deve ser
feita pelo dermatologista.
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CAPÍTULO III A 

MEDIDAS GERAIS

● Medidas de fotoproteção são impor-
tantes e devem fazer parte da rotina diá-
ria de toda a população sem distinção
de sexo, idade ou tipo de pele.

● Existem diferentes condições mais
específicas onde o dermatologista deve
orientar a fotoproteção como na preven-
ção do câncer cutâneo, cuidados para a
prevenção do envelhecimento da pele,
tratamento e prevenção de fotodermatoses
e dermatoses foto-induzidas, cuidados pré
e pós procedimentos dermatológicos e as
orientações gerais para os cuidados da
pele da população infantil e adulta.

● O uso do protetor solar tópico é
considerado medida central dentro de
um programa completo.

● Existe uma enorme oferta de proteto-
res solares no mercado brasileiro com
diferentes apresentações, formulações,
formas galênicas, valores de FPS, prote-
ção contra a radiação UVA, substantivi-
dade (resistência à água) entre outras
características. 

● A aplicação do protetor solar, na
forma e quantidade adequadas, é muito
relevante para garantir o efeito de prote-
ção desejado.

● Além da aplicação em quantidade
adequada, a reaplicação periódica
garante uma melhor fotoproteção. O
tempo de reaplicação depende do pro-
tetor solar utilizado, do tipo e intensida-
de de exposição, do contato com água
e suor e da área exposta. De forma geral
é recomendada a reaplicação a cada 2
a 3 horas ou após longos períodos de
imersão na água

7. Na impossibilidade de uma avaliação
dermatológica personalizada, o usuário
deverá atentar a alguns requisitos neces-
sários para a escolha do protetor solar:

a. Fator de Proteção Solar: Principal
dado de eficácia do produto e refe-
rência na escolha do protetor solar

i. A SBD recomenda o uso de pro-
tetores solares de FPS mínimo de
30
ii. Produtos com FPS mais altos
devem estar disponíveis para
situações específicas, como em
pacientes com maior sensibilida-
de ao sol, antecedentes pessoais
ou familiares de câncer de pele,
pacientes em tratamento de foto-
dermatoses ou durante tratamento
cosmiátrico e pacientes expostos
a maior quantidade de radiação
solar por motivos profissionais ou
de lazer.
iii. Protetores com FPS menores
que 30 poderão ser indicados em
situações e populações especiais
como pacientes de pele étnica.

b. A SBD recomenda a uso de filtros
solares com proteção UVA ou prote-
ção de amplo espectro e que, por
isso, atendam à legislação brasileira
de fotoproteção, apresentando FP-UVA
com no mínimo 1/3 do valor de FPS
e comprimento de onda crítico igual
ou maior que 370 nm. Como informa-
ção de rotulagem, a SBD orienta o
usuário a identificar frases como
“Proteção UVA” ou “Proteção de
amplo espectro”
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Grupos específicos requerem consi-
derações especiais quando falamos em
fotoproteção. O tipo de exposição solar,
características da pele e hábitos dos indi-
víduos, bem como a diversidade de
medidas fotoprotetoras exigem avalia-
ção individualizada na escolha das
medidas ideais a serem recomendadas.

● A gravidez constitui situação de
modificação dos níveis hormonais, e
predispõe a ocorrência de modifica-
ções fisiológicas ou patológicas da
pele,com alteração da reatividade
desta aos raios solares. 

● Os filtros ultravioleta, assim como
todos os ingredientes cosméticos, são
submetidos a estudos toxicológicos de
embriotoxicidade e genotoxicidade
como forma de garantir seu uso na
gestação. Não há ainda um consen-
so sobre a segurança de produtos em
nanotecnologia durante a gestação.

● Os fotoprotetores tópicos devem
ter sua segurança prevista para uso na
gestação.
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Rosto/cabeça/pescoço: 1colher de chá

Braço/antebraço 
direitos: 1 colher de chá

Frente e atrás do
torso: 2 colheres 

de chá

Braço/antebraço esquerdos: 1
colher de chá

Coxa/perna direitas: 2
colheres de chá

Coxa/perna esquerdas: 2
colheres de chá

c. Produtos com resistência ou
muita resistência à água devem ser
utilizados em atividades recreacio-
nais ao ar livre como a prática espor-
tiva e para banhistas.

8. Além da seleção correta, como já
mencionado anteriormente, a orientação
ao uso é essencial.

a. A primeira aplicação do produto é
fundamental e deve ser feita com maior
atenção e cuidado, pelo menos 15 minu-
tos antes da exposição, de preferência
sem roupa ou com a menor quantidade
possível. 

b. A quantidade a ser aplicada deve ser
observada, recomendando uma das

duas alternativas abaixo:
i. Aplicação em duas camadas:
Para aumentar a quantidade a ser
aplicada pode-se orientar a apli-
cação do protetor solar da forma
que o usuário está habituado, mas
solicitar uma imediata reaplica-
ção.
ii. Utilização da regra da
colher de chá, conforme apre-
sentado abaixo:

c. A SBD recomenda, de maneira
geral, a reaplicação dos fotoprotetores a
cada 2 horas ou após longos períodos
de imersão. Intervalos específicos de rea-
plicação podem ser sugeridos pelo fabri-
cante, desde que demonstrados em tes-
tes específicos. ■

REGRA DA COLHER DE CHÁ

RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. A proteção solar deve ser devi-
damente orientada durante a ges-
tação, principalmente pelo risco
de desenvolvimento de melasma e
outras doenças pigmentares.

2. Deve ser recomendado o uso
de proteção solar mecânica
(roupa, chapéu, óculos) e protetor
solar em todos os períodos da
gestação.

3. Os protetores solares que aten-
dam às normatizações da ANVI-
SA podem ser recomendados
para uso na gestação.

4. Deve-se evitar o uso de protetores
solares com nanopartículas, até que
sua segurança ao uso esteja bem
estabelecida.

5. Recomenda-se o uso de protetores
solares com FPS superior a 30 e com
proteção UVA.

● A criança é especialmente sus-
ceptível à exposição solar exagerada
e seus consequentes danos, como a
queimadura solar.

CAPÍTULO III B 

ORIENTAÇÃO SOBRE FOTOPROTEÇÃO EM GRUPOS OU ÁREAS ESPECÍFICAS
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● Histórico de queimaduras sola-
res na infância tem relação com o
aumento do risco ao desenvolvimento
de melanoma na idade adulta.

● Evidências demonstram que o
uso de protetor solar na infância e
adolescência reduz a incidência de
câncer de pele, além do fotoenvelhe-
cimento.

● As medidas fotoprotetoras no
público infantil são distintas das do
público adulto e tem algumas particu-
laridades conforme a faixa etária.

● Os protetores solares são libera-
dos para uso após os seis meses de
idade. Até os 6 meses recomenda-se
que o recém-nascido não se exponha
diretamente ao Sol.

● Segundo o “Guia para
Avaliação de segurança de produtos
cosméticos” da ANVISA, um produto
cosmético destinado ao público infan-
til e que declare isso em rotulagem
deve apresentar testes comprobató-
rios de segurança para o público-alvo
(crianças).

RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. A fotoproteção na população infantil
é essencial e deve fazer parte das orien-
tações de puericultura ou através da
orientação do dermatologista.

2. São considerados três faixas etárias
para a recomendação de fotoproteção:

ii. Crianças acima de 2 anos: uso
de produtos com resistência à
agua, fácil aplicação e espalhabi-
lidade. Uso de produtos em loção
cremosa e em aerosol são os mais
bem aceitos. Particular atenção
quanto à adequada aplicação de
aerosois.

e. Aplicação do fotoprotetor deve ser
feito com a menor quantidade de rou-
pas possível, 15 a 30 minutos antes
da exposição ao sol, e reaplicados a
cada 2 horas ou após imersão em
água.

f. Recomendar a aplicação de quan-
tidade generosa de protetor solar ou
aplicação em duas camadas de
forma consecutiva, conforme explica-
do anteriormente, afim de atingir
quantidade próxima aos 2 mg/cm².

● Indivíduos de pele étnica têm,
reconhecidamente, pele com melhor
perfil adaptativo aos efeitos da radia-
ção solar, incluindo risco mais baixo
para câncer de pele e fotoenvelheci-
mento.

● Apesar do risco diminuído, indi-
víduos de pele étnica podem desen-
volver câncer de pele que, muitas
vezes, podem ter diagnóstico tardio
pela menor preocupação desses indi-
víduos com o tema.

3.Lactentes menores de 6 meses
a. não devem se expor diretamente
ao sol.

b.Quando necessário recomenda-se
o uso de cobertura por roupas e cha-
péus. 

c. O uso de fotoprotetor não é reco-
mendável nessa faixa etária, podendo
ser prescrito e orientado pelo dermato-
logista em situações excepcionais.

4.Crianças acima de 6 meses – medidas
gerais

a. Não devem se expor diretamente
ao sol no período entre 10 e 15
horas. 

b. Utilizar a regra da “sombra”: se a
sombra do seu corpo no chão for
menor do que sua altura, a criança
não deve ficar exposta ao sol.

c. O uso de medidas mecânicas de
fotoproteção como roupas, chapéus
e sombras são medidas centrais em
um programa de fotoproteção nessa
faixa etária.

d. O uso do fotoprotetor deve ser
sempre recomendado. Selecionar
protetores com FPS superior a 30 e
proteção UVA. Optar, sempre que
possível, por produtos indicados para
uso em população infantil.

i. Crianças de 6 meses a 2 anos:
preferência por produtos compos-
tos totalmente, ou em maior parce-
la, por filtros inorgânicos (físicos).
Produtos em creme e bastões são
particularmente recomendáveis.

● A idéia de que ter risco diminuí-
do para o desenvolvimento de câncer
de pele  e de não produzirem quei-
madura solar pode levar os indiví-
duos de pele étnica a não terem cons-
ciência da importância da fotoprote-
ção.

● Indivíduos de pele étnica têm
maior tendência `as desordens de
hiperpigmentação, o que aumenta a
necessidade de recomendar o uso de
proteção solar neste grupo.

RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. Deve-se recomendar o uso de medidas
fotoprotetoras, inclusive o uso de protetor
solar, para indivíduos de qualquer colora-
ção de pele, incluindo indivíduos de pele
étnica.

● Atletas que praticam atividades
ao ar livre recebem considerável
dose de radiação solar.

● A realização de práticas ao ar
livre deve ser estimulado conjunta-
mente com a introdução de medidas
fotoprotetoras adequadas.

● Em decorrência da alta exposi-
ção à radiação solar, da sudorese
profusa, da eventual imersão em
água por longos períodos, da even-
tual atividade em condições ambien-
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tais desfavoráveis como elevadas alti-
tudes ou superfícies reflexivas (neve e
areia, por exemplo), os atletas são
candidatos a sofrer danos actínicos
importantes e necessitam de medidas
fotoprotetoras específicas.

● Com a proximidade de grandes
eventos esportivos internacionais,
como a Copa do Mundo de Futebol
e as Olimpíadas, e com os altos índi-
ces de insolação do Brasil, atenção
especial deve ser dada à fotoprote-
ção no esporte. 

RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. A fotoproteção no esporte deve ser
realizada de forma cuidadosa e detalha-
da, com a especificidade da atividade
exercida.

2. Em termos de saúde pública, reco-
menda-se a não realização de ativi-
dades esportivas ao ar livre no perío-
do entre 10 e 15 horas e/ou com
IUV elevado.

3. Ações junto às associações orga-
nizadoras dos grandes eventos espor-
tivos, como a Confederação
Brasileira de Futebol, a FIFA e o
Comitê Olímpico Brasileiro, devem
ser propostas a fim de se definir estra-
tégias fotoprotetoras aos atletas e ao
público expectador. 

4. A adaptação dos horários dos
grandes eventos esportivos, como as
partidas de futebol, para horários pos-
teriores `as 17 horas, em especial
durante o verão, é uma das medidas
mais eficientes.

5. Medidas fotoprotetoras mecânicas
como roupas, chapéus e óculos de
sol devem ser sempre orientadas aos
esportistas.

6. O uso do protetor solar é muito
recomendável, tendo algumas carac-
terísticas específicas

a. Alto valor de FPS, se possível
acima de 50

b. Proteção UVA balanceada e
proporcional

c. Protetores solares com muita
resistência à água

d. Veículos em creme mais espes-
sos e bastões podem ser uma
opção interessante na face, para
reduzir a queixa de ardência nos
olhos.

e. Para uso corporal recomenda-
se produtos de fácil aplicação,
como loções cremosas e aerosóis.

f. Produtos para aplicação na
pele molhada, que apresentem
emulsão inversa (óleos na fase
externa da emulsão), podem ser
recomendados para esportes
aquáticos. ■

ConsensoFotoproteçãoLeigo_Layout 1  21/11/13  15:48  Página 36



Fotoproteção e Vitamina D |39

CONSENSO BRASILEIRO DE FOTOPROTEÇÃO | FOTOPROTEÇÃO NO BRASIL - RECOMENDAÇÕES DA SBD

causa-efeito. Evidências vindas de
estudos randomizados são esparsas. 

● A definição de deficiência de
vitamina D, baseada nos níveis séri-
cos de 25 (OH) D é motivo de con-
trovérsia na literatura. Valores acima
de 30 ng / ml são considerados
como satisfatórios por todos os auto-
res. Níveis inferiores a 20 ng / ml
podem ser consensualmente conside-
rados como deficiência de vitamina
D. Valores intermediários entre 20 e
30 ng/ml são considerados como
limítrofes

● O uso adequado de fotoproteto-
res reduz de forma signifcativa a
quantidade de radiação UVB que
atinge a superfície cutânea, podendo
interferir teoricamente na produção de
vitamina D. Entretanto, na prática, o
protetor solar não é aplicado na quan-
tidade adequada e com a frequência
e regularidade recomendadas, permi-
tindo que suficiente radiação UVB
atinja a superfície da pele para a pro-
dução da vitamina D. 

● Assim, o uso de fotoprotetores,
da forma como é habitualmente utili-
zado pelos usuários, não poderia ser
considerado como um fator predispo-
nente ao desenvolvimento de defi-
ciência de vitamina D.

RECOMENDAÇÕES DA SBD

1. A Exposição ao Sol, de forma inten-
cional e desprotegida, não deve ser con-
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● A vitamina D é reconhecida por
sua importância na saúde esquelética.

● Mais de 90% da vitamina D é
obtida através da produção endóge-
na, iniciada na pele e com a partici-
pação da radiação solar.

● O espectro solar de produção
de vitamina D é semelhante ao espec-
tro do eritema solar, quase que exclu-
sivamente realizado pelo UVB e com
pico em 296 nm.

● A dose estimada de UVB neces-
sária para a produção de 1000 UI
de Vitamina D é de 0,25 Doses
Eritematosas Mínimas (DEM) em cerca
de 25% da área corporal total. É por-
tanto uma dose considerada peque-
na, se comparada à dose necessária
para produção de eritema.

● Segundo estudo publicado por
De Paula Correa e cols, avaliando o
nível de radiação na cidade de São
Paulo durante um período de 3 anos,
a exposição não intencional ao
ambiente externo pelo tempo de 10
minutos diários, somente das mãos e
face, seria suficiente para a produção
adequada de Vitamina D em uma pes-
soa de Fototipo II. Os dados apresen-
tados pelo estudo já consideram os
dias nublados e chuvosos, portanto,
somente 10 minutos de exposição ao
ambiente externo, qualquer que seja o
clima, somente de mãos e face, seriam
suficientes para a produção de vitami-
na D na cidade de São Paulo. 

● A pigmentação da pele e a
idade também afetam a produção de
vitamina D. Indivíduos com  fototipos
altos (pele mais escura) podem ter
sua produção de vitamina D altera-
da, já que a melanina absorve a
radiação UV na epiderme, o que limi-
ta o número de fótons disponíveis
para converter moléculas de 7-DHC
em pré-vitamina D3. A diminuição
dos níveis de vitamina D nos idosos é
bem conhecida.

● Além da produção na pele, a
vitamina D pode ser adquirida através
da dieta ou por suplementação vitamí-
nica.

● O único benefício reconhecida-
mente relacionado à Vitamina D é
sua relação com a saúde óssea, atra-
vés da participação no metabolismo
do cálcio. 

● Benefícios não esqueléticos rela-
cionados à vitamina D, como a redu-
ção ao risco de cânceres internos,
diabetes, morte cardiovascular, escle-
rose sistêmica entre outros,  ainda
carecem de comprovação científica.

● Segundo a posição formal do
Instituto Nacional de Medicina dos
Estados Unidos da América (IOM),
publicada no ano de 2011,  a evi-
dência de que a vitamina D ou o cál-
cio reduzem o risco ao desenvolvi-
mento de doença crônica não–esque-
lética é inconsistente, inconclusiva e
não atende aos critérios de relação

siderada como fonte para a produção
de vitamina D, ou para a prevenção de
sua deficiência.

2. O uso de Protetores Solares com FPS
superiores a 30 devem ser recomenda-
dos para todos os pacientes, acima de 6
meses, expostos ao sol. Não se deve
realizar exposição ao sol sem o uso ade-
quado de protetores solares. Crianças
abaixo de 6 meses não devem se expor
diretamente ao sol e não devem fazer
uso regular de fotoprotetores. 

3. Pacientes considerados como sendo
de risco para o desenvolvimento de defi-
ciência de vitamina D devem ser monito-
rados através de exames periódicos e
podem utilizar fontes dietéticas ou  suple-
mentação vitamínica para a prevenção
de deficiência de vitamina D. 

4. São considerados fatores de risco
para o desenvolvimento de Deficiência
de Vitamina D:

a. Lactentes recebendo amamenta-
ção exclusiva

b. Idosos (pele envelhecida produz
menos vitamina D)

c. Indivíduos com baixa exposição
ao sol

d. Condições climáticas extremas

e. Uso rigoroso de medidas de foto-
proteção

f. Cobertura da pele por práticas reli-
giosas
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g. Pessoas com pele escura (fototipos
V e VI)

h. Pacientes com síndrome de mal-
absorção

i. Obesos mórbidos

5. Por fim, a SBD entende que a política
para a Prevenção ao Câncer de Pele,
através da Fotoproteção Consciente, é
medida prioritária em termos de Saúde
Pública para o Brasil, particularmente na
área da Dermatologia.

6. A SBD continua a estimular a popula-
ção a evitar a exposição ao sol sem a
adequada proteção, especialmente no
período de maior risco, entre 10 e 15
horas ■
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